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PORTARIA Nº 017/2025 – PREDUC 

 

 

O Superintendente do Serviço Social Autônomo Paranaeducação, no uso das suas 

atribuições legais, conferidas pelo Decreto de n.º 657 de 01 de março de 2023, e nos termos 

da Lei n.º 11.970 de 19 de dezembro de 1997,  

 

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Nomear como membros da Comissão Permanente de Licitações, com mandato de 

01 (um) ano, contado da data de 12 de junho de 2025. 

- ALINE MARIA BARBOZA ELIAS...........................................RG nº XX.530.35X-X - PR 

- DAYSI DE FÁTIMA TONIOLO DOS SANTOS........................RG nº X.537.68X-X – PR 

- LUANA DA SILVA FAGUNDES...............................................RG nº X.989.36X-X - PR 

 

1.1 PRESIDÊNCIA 

Nomear para Presidência da Comissão Permanente de Licitações, ALINE MARIA 

BARBOZA ELIAS, a qual, nos impedimentos será substituída por DAYSI DE FÁTIMA 

TONIOLO DOS SANTOS. 

 

1.2 ATRIBUIÇÕES 

A Comissão Permanente de Licitações, no exercício de suas funções, deverá 

proceder ao registro em ata, assinada por todos os seus membros, de todos os fatos e 

acontecimentos que vierem a ocorrer nas suas reuniões e os resultados devem ser 

submetidos à homologação do Superintendente do Paranaeducação. 

 

1.3 PREGOEIRO 

Nomear, como Pregoeiro, com mandato de 01 (um) ano, contado da data de 12 de 

junho de 2025, ALINE MARIA VIGNOLIS BARBOZA, RG nº XX.530.35X-X - PR, 

delegando-lhe competência para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 
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impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao 

bom andamento do certame até a homologação. 

 

1.4 EQUIPE DE APOIO AO PREGOEIRO  

Nomear, como membros da Equipe de Apoio ao Pregoeiro, com mandato de 01 (um) 

ano, contado da data de 12 de junho de 2025. 

- DAYSI DE FÁTIMA TONIOLO DOS SANTOS........................RG nº X.537.68X-X – PR 

- LUANA DA SILVA FAGUNDES...............................................RG nº X.989.36X-X - PR 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor a partir de 12 de junho de 2025, revogadas as 

disposições anteriores em contrário. 

 

 

 

Curitiba, datado eletronicamente. 

 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Carlos Roberto Tamura 

Superintendente 

Decreto Estadual nº 657/2023 
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RESOLUÇÃO N.º 3.222/2025 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria de Estado da

Educação, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei

n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, nas Deliberações n.º 03/2006, 03/2013,

02/2014,  12/2021,  todas  do  Conselho  Estadual  de  Educação,  o  Parecer  n.º

1288/2025,  da  Coordenação  de  Estrutura  e  Funcionamento  e  o  contido  no

protocolado n.º 22.385.478-8,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar a  autorização  para  funcionamento  da  Educação  Infantil, da

Escola  Municipal  Serafim Ferreira  do  Amaral  –  Educação  Infantil  e  Ensino

Fundamental, situada na Rua Clementino Paraná, 361, do Município da Lapa,

NRE da Área Metropolitana Sul.

§ 1º A instituição de ensino é mantida pela  Prefeitura Municipal  e  obteve a

última  renovação  do credenciamento  para  a  oferta  da Educação  Básica  pela

Resolução n.º 2125/2025, de 16/04/2025, com vigência até 31/12/2034.

§  2º A última  renovação  da  autorização  para  funcionamento  da  Educação

Infantil, para o atendimento de crianças de 04 (quatro) a 05 (cinco) anos,  foi

concedida  pela  Resolução  n.º  1996/2022,  de  20/04/2022,  com  vigência  até

31/12/2024.

§ 3º A renovação da autorização para o funcionamento do ensino é concedida

pelo prazo de 05 (cinco) anos,  no período de 01/01/2025 até  31/12/2029.  A

direção da instituição de ensino deverá solicitar a renovação do ato 180 (cento e

oitenta) dias antes de 31/12/2029.

Art. 2º Renovar a autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental

(anos iniciais) da instituição constante do Art. 1º.

§ 1º  A última renovação da autorização para o funcionamento do Ensino foi

concedida  pela  Resolução  n.º  1995/2022,  de  20/04/2022,  com  vigência  até

31/12/2024.

§ 2º A renovação é concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos,  no período de

01/01/2025 até 31/12/2029. A direção da instituição de ensino deverá solicitar a

renovação do ato 180 (cento e oitenta) dias antes de 31/12/2029. 

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 11 de junho de 2025.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola

Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

 79754/2025 

RESOLUÇÃO N.º 5.291/2024 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria de Estado da

Educação, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei

n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, nas Deliberações n.º 03/2013, 02/2014 e

12/2021, todas do Conselho Estadual de Educação, o Parecer n.º 1942/2024, da

Coordenação  de  Estrutura  e  Funcionamento  e  o  contido  no  protocolado  n.º

22.021.922-4,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar a autorização para o funcionamento da Educação Infantil, da

Escola Grace – Educação Infantil e Ensino Fundamental, situada na Rua Pedro

Bonat, 103, do Município e NRE de Curitiba.

§ 1º A instituição de ensino é mantida por Educação Cristã em Curitiba EIRELI

– ME e obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da Educação

Básica  pela  Resolução  n.º  3851/2021,  de  27/08/2021,  com  vigência  até

31/12/2027.

§ 2º A última renovação da autorização para funcionamento do ensino, para o

atendimento  de  crianças  de  01  (um)  a  05  (cinco)  anos,  foi  concedida  pela

Resolução n.º 3851/2021, de 27/08/2021, com vigência até 31/12/2024. 

§ 3º  A renovação é concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos,  no período de

01/01/2025 até 31/12/2029. A direção da instituição de ensino deverá solicitar a

renovação do ato 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar o prazo concedido.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 19 de agosto de 2024.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola

 Diretora de Planejamento  Gestão Escolar
 79356/2025 

PARANÁEDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 017/2025 – PREDUC 
O Superintendente do Serviço Social Autônomo Paranaeducação, no 
uso das suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de n.º 657 de 01 
de março de 2023, e nos termos da Lei n.º 11.970 de 19 de dezembro de 
1997, RESOLVE:  
Art. 1.º Nomear como membros da Comissão Permanente de Licitações, 
com mandato de 01 (um) ano, contado da data de 12 de junho de 2025. 
- ALINE MARIA BARBOZA ELIAS......................RG nº XX.530.35X-X - PR 
- DAYSI DE FÁTIMA TONIOLO DOS SANTOS...RG nº X.537.68X-X – PR 
- LUANA DA SILVA FAGUNDES..........................RG nº X.989.36X-X - PR 
1.1 PRESIDÊNCIA 
Nomear para Presidência da Comissão Permanente de Licitações, ALINE 
MARIA BARBOZA ELIAS, a qual, nos impedimentos será substituída por 
DAYSI DE FÁTIMA TONIOLO DOS SANTOS. 
1.2 ATRIBUIÇÕES 
A Comissão Permanente de Licitações, no exercício de suas funções, 
deverá proceder ao registro em ata, assinada por todos os seus membros, 
de todos os fatos e acontecimentos que vierem a ocorrer nas suas 
reuniões e os resultados devem ser submetidos à homologação do 
Superintendente do Paranaeducação. 
1.3 PREGOEIRO 
Nomear, como Pregoeiro, com mandato de 01 (um) ano, contado da data 
de 12 de junho de 2025, ALINE MARIA VIGNOLIS BARBOZA, RG nº 
XX.530.35X-X - PR, delegando-lhe competência para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório 
e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento 
do certame até a homologação. 
1.4 EQUIPE DE APOIO AO PREGOEIRO  
Nomear, como membros da Equipe de Apoio ao Pregoeiro, com mandato 
de 01 (um) ano, contado da data de 12 de junho de 2025. 
- DAYSI DE FÁTIMA TONIOLO DOS SANTOS...RG nº X.537.68X-X – PR 
- LUANA DA SILVA FAGUNDES..........................RG nº X.989.36X-X - PR 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor a partir de 12 de junho de 2025, 
revogadas as disposições anteriores em contrário. 

Carlos Roberto Tamura 
Superintendente 

Decreto Estadual nº 657/2023 

 

  

 

PORTARIA Nº 017/2025 – PREDUC 
O Superintendente do Serviço Social Autônomo Paranaeducação, no 
uso das suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de n.º 657 de 01 
de março de 2023, e nos termos da Lei n.º 11.970 de 19 de dezembro de 
1997, RESOLVE:  
Art. 1.º Nomear como membros da Comissão Permanente de Licitações, 
com mandato de 01 (um) ano, contado da data de 12 de junho de 2025. 
- ALINE MARIA BARBOZA ELIAS......................RG nº XX.530.35X-X - PR 
- DAYSI DE FÁTIMA TONIOLO DOS SANTOS...RG nº X.537.68X-X – PR 
- LUANA DA SILVA FAGUNDES..........................RG nº X.989.36X-X - PR 
1.1 PRESIDÊNCIA 
Nomear para Presidência da Comissão Permanente de Licitações, ALINE 
MARIA BARBOZA ELIAS, a qual, nos impedimentos será substituída por 
DAYSI DE FÁTIMA TONIOLO DOS SANTOS. 
1.2 ATRIBUIÇÕES 
A Comissão Permanente de Licitações, no exercício de suas funções, 
deverá proceder ao registro em ata, assinada por todos os seus membros, 
de todos os fatos e acontecimentos que vierem a ocorrer nas suas 
reuniões e os resultados devem ser submetidos à homologação do 
Superintendente do Paranaeducação. 
1.3 PREGOEIRO 
Nomear, como Pregoeiro, com mandato de 01 (um) ano, contado da data 
de 12 de junho de 2025, ALINE MARIA VIGNOLIS BARBOZA, RG nº 
XX.530.35X-X - PR, delegando-lhe competência para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório 
e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento 
do certame até a homologação. 
1.4 EQUIPE DE APOIO AO PREGOEIRO  
Nomear, como membros da Equipe de Apoio ao Pregoeiro, com mandato 
de 01 (um) ano, contado da data de 12 de junho de 2025. 
- DAYSI DE FÁTIMA TONIOLO DOS SANTOS...RG nº X.537.68X-X – PR 
- LUANA DA SILVA FAGUNDES..........................RG nº X.989.36X-X - PR 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor a partir de 12 de junho de 2025, 
revogadas as disposições anteriores em contrário. 

Carlos Roberto Tamura 
Superintendente 

Decreto Estadual nº 657/2023 
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